
Santo André, 5 de março de 2026.
 

 
De: Consultora Legislativa - 01 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 633/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 3/2026
 
Autoria: PMSA 
 
Ementa: Projeto de Lei Ordinária nº 03/2026, que prorroga a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado pela Lei nº 9.723, de 20 de julho de 2015.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
À Dra Daiane
 
Diretora Legislativa
 
 
 
Em atenção ao despacho de fls. manifestamo-nos acerca da constitucionalidade e
legalidade da propositura apresentada pelo Chefe do Executivo Municipal.
 
Quorum de maioria absoluta
 
 
 
É o que tínhamos a manifestar, s.m.j.
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 

Ana Paula Guimarães Cristofi
 

Consultor Legislativo 
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